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Art. 47 - O contrato de trabalho do servidor público 
efetivo não será interrompido com a nomeação para o cargo em comissão ou 
designação para a função gratificada. 

Art. 48 - No mínimo 10% (dez por cento) dos cargos em 
comissão da Prefeitura Municipal devem ser ocupados por servidores efetivos, nos 
termos do artigo 37, inciso V, da Constituição Federal. 

TITULO VI 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 49 - Os Decretos, Portarias e demais diplomas 
legais reguladores da presente Lei, deverão ser editados dentro dos prazos 
previstos, obedecidas as prescrições legais. 

Art. 50 - Fica o Poder Executivo autorizado, a partir da 
data da publicação desta Lei, conduzir o processo de transição para a nova 
estrutura da administração publica municipal, dispondo dos cargos em comissão na 
forma e dentro dos limites definidos nesta Lei. 

CAPITULO II 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 51 - As vagas criadas por esta Lei apenas serão 
preenchidas em razão da necessidade dos serviços, havendo disponibilidade 
orçamentária e observando-se o limite legal das despesas de pessoal. 

Art. 52 - O servidor que for designado para substituir 
ocupante de cargo em comissão ou função gratificada em virtude de férias ou 
afastamentos do titular fará jus à percepção da remuneração correspondente pelos 
dias trabalhados, mediante expressa autorização do Prefeito Municipal. 

Art. 53 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover por meio de procedimentos legais as transposições orçamentarias, 
inclusive criando rubricas específicas, a fim de adequar a execução do orçamento 
com a estrutura administrativa estabelecida por esta Lei, respeitadas a 
programação e a natureza da despesa. 

Paragrafo Único - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 54 - O Impacto Econômico-Financeiro que faz 
referência a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar Federal n. 
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101, de 04 de Maio de 2000), fica fazendo parte integrante da presente Lei, 
conforme Anexo VIII. 

Art. 55 - Ficam fazendo parte integrante da presente 
Lei: 

- Anexo 1 - Organograma funcional (§ 41  e 51. do art. 
13), 

II - Anexo II - Quadro de Pessoal de Agentes Políticos e 
cargos em comissão (art. 20); 

III - Anexos III e IV - Tabela de Vencimentos (cargos em 
comissão e funções gratificadas) - (art. 21, § 11  e 31); 

IV - Anexo V - Funções Gratificadas: 
V - Anexo VI - Descrição de cargos (em comissão e 

funções gratificadas) - (§ 4°, do art. 21) 

VI - Anexo VII - Descrição de atividades de cada 
Secretaria Municipal (art. 16, § 10); 

VII - Anexo VIII - Impacto Econômico-Financeiro (art. 
54). 

VIII - Anexo IX - Quadro de Cargos em Comissão (art. 
2°. § 2°). 

Art. 56 - Revogam-se as disposições em contrário, em 
face de V. Acórdão, proferido nos autos da Ação Direta de Inconstitucional idade n. 
2252789-60.2020.8.26.0000, da comarca de São Paulo, em que figura como autor 
o digníssimo Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo, e, como réus: o 
Prefeito Municipal de Ibiúna e Presidente da Câmara Municipal de Ibiúna, datado 
de 29 de Setembro de 2021, com prazo de modulação em 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data do julgamento, especialmente: 

1-) as expressões constantes do Anexo 1, da Lei 
Complementar n. 10, de 02 de Fevereiro de 2005; 

2-) das expressões "Coordenador Executivo"; "Assessor 
Especial do Serviço de Atendimento ao Consumidor"; "Assessor Especial do 
Serviço de Educação ao Consumidor" e "Assessor Especial do Serviço de Apoio 
Administrativo", previstas no art. 7° e 81  da Lei n. 1.079, de 13 de Setembro d 2005; 

3-) da expressão "Assessor Especial", inclusa no art. 41 , 
da Lei n. 1.112, de 01 de Dezembro de 2005: 

4-) do art. 30  da Lei Complementar n. 15, de 19 de 
dezembro de 2005 (referente aos cargos de "Chefe de Departamento de Projetos 
Sociais na Área Ambiental" e de "Assessor de Imprensa Oficial"; 

5-) das expressões "Vice Diretor de Escola": 
"Coordenador do Projeto Brasil Criança Cidadã", "Chefe do Depto. De Finanças", 
"Assessor Especial de Contadoria", "Coordenador de Atividades de Recreação e 
Lazer": "Coordenador da Casa da Criança" e "Coordenador Administrativo do 
CRAS", previstas no Anexo 1 da Lei Complementar n. 17, de 09 de Fevereiro de 
2006: 
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6-) da Lei Complementar.n. 19, de 02 de Março de 2006, 
referente à alteração dos requisitos do cargo em comissão de "Diretor de Divisão 
da Rede Básica"; 

7-) das expressões "Assessor Especial do Programa 
Médico da Família", "Administrador Regional" e "Coordenador de Atividades 
Esportivas", inclusas no art. 11, da Lei Complementar n. 21, de 07 de abril de 2006; 

8-) das expressões "Chefe da Casa da Criança" e 
"Coordenador da Casa da Criança" previstas no art. 40  e seu parágrafo único da Lei 
Complementar n. 23, de 23 de junho de 2006, do Município de Ibiúna; 

9-) da expressão "Coordenador Técnico de 
Arrecadação" prevista no art. 10  da Lei complementar n. 26, de 16 de Outubro de 
2006; 

10-) do art. 20  da Lei Complementar n. 33, de 08 de Maio 
de 2007, referente à criação dos cargos em comissão de "Diretor da Divisão de 
Pecuária e do Serviço de Inspeção Municipal "SIM" e de "Chefe de Departamento 
de Pecuária e do Serviço de Inspeção Municipal "SIM"; 

11-) do art. 30  e das expressões "Diretor da Divisão de 
Habitação" e "Chefe do Departamento de Habitação", prevista no Anexo único, 
ambos da Lei Complementar n. 36, de 29 de agosto de 2007; 

12-) das expressões "Coordenador da Vigilância 
Ambiental em Saúde" e "Chefe do Departamento da Vigilância Ambiental em 
Saúde", previstas no art. 20, da Lei Complementar n. 48, de 13 de Março de 2008; 

13-) do art. 10  e seu § 10  da Lei Complementar n. 50, de 
26 de Março de 2008, referente à criação do cargo em comissão de "Assessor de 
Geração de Renda e Emprego" pelo regime da CLT; 

14-) do art. 30,  e seus §§ 11  ao 40  e das expressões 
"Ouvidor Geral", "Ouvidor" e "Assessor Especial de Ouvidoria", constantes do 
Anexo único, todos da Lei Complementar n. 52, de 30 de Abril de 2008; 

15-) da Lei Complementar n. 53, de 30 de Abril de 2008, 
referente à criação dos cargos em comissão de "Diretor do Posto de Atendimento 
ao Trabalhador" e de "Chefe do Departamento de Administração de Cemitérios", 

16-) do art. 30  da Lei Complementar n. 63, de 18 de 
Setembro de 2009, referente a criação do cargo em comissão de "Diretor da 
Divisão Almoxarifado e Patrimônio; 

17-) das expressões "Diretor de Merenda Escolar", 
"Chefe do Departamento de Controle Orçamentário", "Chefe do Departamento de 
Administração de Creche", "Chefe do Setor de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação", "Chefe do Setor de Cadastro de Programas", "Chefe do Setor de 
Cadastro de Alunos", "Chefe do Setor de Transporte Escolar", "Chefe do Setor de 
Suprimento Escolar" e "Chefe do Setor de Manutenção Escolar", "Coordenador de 
Área" e "Vice-Diretor de Escola", previstas nos Anexos 1 e V da Lei Complementar 
n. 64, de 09 de Outubro de 2009, na redação dada pela Lei Complementar n. 68, 
de 02 de Dezembro de 2009; 

18-) dos incisos II, III e VI do art 61, bem como das 
expressões "Chefe de Mecânica de Veículos e Máquinas Pesadas", "Chefe de 
Manutenção de Serviços Gerais" e "Diretor de Licitações e Contratos 
Administrativos", previstas no art. 81  e no Anexo único, todos da Lei Complementar 
n. 75, de 01 de julho de 2010; 
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19-) do art. 10, e das expressões "Ouvidor Geral" e 
"Ouvidor", previstas no Anexo Único da Lei Complementar n. 83, de 24 de 
Novembro de 2010; 

20-) do art. 10  e da expressão "Gerente de Contrato" 
inclusa no Anexo 1, ambos da Lei Complementar n. 95, de 15 de dezembro de 
2011; 

21-) da expressão "Chefe do Departamento de Trânsito" 
prevista no art. 10  da Lei Complementar n. 107, de 01 de Março de 2013; 

22-) dos artigos 21, 81  e Anexo 1 da Lei Complementar n. 
111, de 26 de março de 2013, na redação dada pela Lei Complementar n. 129, de 
17 de abril de 2014, referente à criação dos cargos em comissão de "Chefe de 
Atendimento de Serviços do INSS", "Chefe de Atendimento de Serviços do INCRA", 
"Chefe do Departamento de Execução Fiscal"; "Assessor Especial da Execução 
Fiscal Junto ao Judiciário", "Chefe do Departamento de Convênios", "Coordenador 
da Casa de Cultura", "Coordenador de Programas Culturais", "Administrador de 
Ginásios Municipais", "Assessor Especial de Promoção Social", e, "Chefe do Setor 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde"; 

23-) da expressão "Vice-Diretor" inserta no art. 11, do art. 
31, assim como da expressão "Vice-Diretor de Escola", prevista no Anexo 1, todos 
da Lei Complementar n. 122, de 08 de janeiro de 2014; 

24-) da Lei Complementar a. 130, de 05 de Maio de 
2014, referente aos cargos em comissão de "Assistente Pedagógico Educacional" e 
"Assistente de Planejamento Educacional"; 

25-) das expressões "Diretor de Políticas Públicas 
Defesa dos Direitos", "Diretor de Atendimento e Serviços", "Diretor de 
Acessibilidade", e, "Assessor Especial da Secretaria Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência", insertas no Anexo 1 da Lei Complementar n. 139, de 07 
de julho de 2015; 

26-) da Lei Complementar n. 143, de 04 de Dezembro 
de 2015, que altera os requisitos referentes ao cargo em comissão de "Diretor da 
Divisão de Saúde Mental"; 

27-) do art. 11  e do Anexo único da Lei Complementar a. 
145, de 14 de Dezembro de 2015, referente a recriação do cargo em comissão de 
"Diretor da Divisão de Compras"; 

28-) dos incisos 1, II, IV e V, do art. 20  da expressão "de 
atuação, exclusivamente na área contenciosa", prevista no caput do art. 71, do art. 
11 e, seu parágrafo único, assim como da expressão "Consultor Técnico de 
Gabinete" prevista no Anexo 1, todos da Lei Complementar n. 149, de 28 de março 
de 2016; 

29-) da expressão "e em comissão" prevista no art. 10 , 
assim como da expressão "Coordenador dos Serviços de Limpeza Pública e Coleta 
de Lixo", inclusa no Anexo único, ambos da Lei Complementar n. 171, de 06 de 
Dezembro de 2018; 

30-) por arrastamento das expressões "Assessor 
Técnico Administrativo" e "Assessor Técnico Pedagógico", previstos nos Anexos 1 e 
V da Lei Complementar n. 64, de 09 de Outubro de 2009. 
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GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 28 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

IiENJI SASAKI 
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me eU 28 de março de 2022. 
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